
Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher

REQUERIMENTO DE SEMINÁRIO N°_____ 2025

(Da Sra. Célia Xakriabá)

REQUER a  realização  de  Seminário  no  âmbito  da
Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, a ser
realizado  no  Território  Krenak,  em  Minas  Gerais,
para  debater  o  tema:  “Danos  espirituais,  justiça
ambiental  e  os  impactos  na  vida  das  anciãs  e
mulheres  guardiãs  dos  territórios”,  em  referência
ao Projeto de Lei nº 3.799, de 2025, de autoria da
Deputada Célia Xakriabá.

Senhora Presidenta,

Requeiro,  nos  termos  regimentais,  a  realização  de  Seminário  no  âmbito
desta Comissão, a ser realizado no Território Krenak, em Minas Gerais, para debater o
tema “Danos espirituais, justiça ambiental e os impactos na vida das anciãs e mulheres
guardiãs dos territórios” que dispõe sobre o reconhecimento e a reparação civil  dos
danos  espirituais  e  estabelece  sua  obrigatória  análise  nos  procedimentos  de
licenciamento ambiental.

Para  tanto,  sugiro  que  sejam  convidados  representantes  das  seguintes
instituições  e  organizações,  sem  prejuízo  de  outras  representações  pertinentes  ao
tema:

● Célia Xakriabá, Deputada Federal autora do P.L. 3799/2025
● Giovana Mandulão, Secretaria Nacional de Articulação e Promoção de Direitos

Indígenas
● Anciãs do Povo Krenak atingidss pelo rompimento da barragem de Fundão (Rio

Doce).
●  Teresa Villac Pinheiro, Procuradora-Chefe da Procuradoria Nacional de Defesa

do Clima e do Meio Ambiente
● Lucas  Cravo  de  Oliveira,  advogado  e  pesquisador  do  tema
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JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 3.799/2025, de autoria da Deputada Célia Xakriabá,

propõe o reconhecimento jurídico dos danos espirituais como nova categoria de

dano moral coletivo, integrando o Código Civil e estabelecendo mecanismos de

reparação  a  serem  observados  também  nos  processos  de  licenciamento

ambiental.

As  aldeias  às  margens  do  Rio  Doce  se  encontram  em  estado

emergencial  e  tiveram  sua  vida  prejudicada  tanto  no  que  diz  respeito  à

soberania  alimentar,  quanto  à  subsistência  econômica  e  à  espiritualidade.

Segundo  a  cosmologia  do  povo  indígena  Krenak,  o  Rio  Doce  era  dotado  de

sacralidade  que  o  equiparava  a  um  deus,  denominado  como  Watu.  Com  o

rompimento da barragem, o impacto da catástrofe matou o deus Watu.

As  anciãs  são  guardiãs  da  espiritualidade,  da  língua  e  da  medicina

tradicional, e sofrem de forma singular os impactos da devastação ambiental e

cultural.  O  rompimento  dos  laços  com  o  território  sagrado  repercute

diretamente sobre suas condições de saúde e da espiritualidade coletiva.

Ao realizar este Seminário no Território Krenak, a Comissão de Defesa

dos  Direitos  da  Mulher  reafirma  a  importância  de  incluir  a  perspectiva  das

mulheres — especialmente das anciãs e lideranças espirituais — no debate sobre

justiça ambiental, reparação e direitos coletivos.

Será  um  diálogo  entre  gerações,  unindo  dimensões  jurídicas,

ambientais  e  espirituais  para  a  construção  de  políticas  públicas  que

reconheçam o papel essencial das mulheres na proteção da vida, da cultura e da

natureza. *C
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Sala das Sessões,      de outubro de 2025.

CÉLIA XAKRIABÁ

Deputada Federal
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